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“Solicita que oficie ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Jairo da Costa e Silva, para 
que juntamente com o Setor Competente da Administração, providencie um estudo 
para a implantação da “ Licença Gestante “ de seis (6) meses as funcionárias públicas 
municipais.”   

           
 

   Tarumã, 03 de fevereiro de 2009. 
     19.° Ano da Emancipação 

17°. Ano da Instalação 
 
 

Antonio Marcos da Costa Lima , Claudecir  Aparecido Honório  Edélcio Francisco Silvério       
Vereador- PSDB                        Vereador- PP                         Vereador- PR 

 
 
  Fernandes Baratela     Itanei G. Ribeiro Dias         João Aparecido Coelho      
    Vereador- PSB            Vereador - PP                            Vereador - PDT 
           

 
         José Adilson Perciliano     Ronaldo Leite Nogueira Sepulveda    Valdemar Gomes 

Vereador – PV                      Vereador- PSDB                        Vereador -PPS 
 
 
Justificativa: Esta solicitação se faz necessária para que, no futuro, se possa conceder 
esse benefício  de  seis (06) meses as nossas funcionárias públicas gestantes, 
prevalecendo o princípio da maternidade ser de supra importância para a criança. 
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